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Projetos e Ações 
Estratégicas
GABINETE DO SECRETÁRIO

PROGRAMA ESTADUAL DE PARCERIAS

CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA DE 
DESESTATIZAÇÃO - CDPED

CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE 
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS - CGPPP

Ata da 33ª Reunião Conjunta Ordinária, 
concernente à 269ª Reunião Ordinária do 
Conselho Diretor do Programa Estadual de 
Desestatização, instituído por força da Lei 
Estadual nº 9.361, de 05/07/1996, e à 116ª 
Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Pro-
grama Estadual de Parcerias Público-Privadas, 
instituído por força da Lei Estadual 11.688, de 
19/05/2004

Data: 09/08/2022, às 09h30 
Local: Salão Bandeirantes – 1º andar (presencial 

e por vídeo conferência)
Palácio dos Bandeirantes
Conselheiros 
MARCOS RODRIGUES PENIDO – Secretário de 

Governo – Presidente do CGPPP, FELIPE SCUDELER 
SALTO - Secretário da Fazenda e Planejamento – 
Presidente do CDPED, NELSON LUIZ BAETA NEVES 
FILHO - Secretário de Orçamento e Gestão, CÁSSIA 
REGINA OSSIPE MARTINS BOTELHO, Chefe de Gabi-
nete, representante indicada pelo Secretário de 
Projetos e Ações Estratégicas Rodrigo Felinto Ibarra 
Epitácio Maia, ALESSANDRA OBARA SOARES DA 
SILVA - Subprocuradora Geral da Consultoria Geral, 
representante indicada pela Procuradora Geral do 
Estado Inês Maria dos Santos Coimbra de Almeida 
Prado, JOSÉ AMARAL WAGNER NETO – Secretário 
Executivo, representante indicado pelo Secretá-
rio de Infraestrutura e Meio Ambiente Fernando 
Barrancos Chucre, THIAGO RODRIGUES LIPORACI 
– Secretário Executivo, representante indicado pela 
Secretária de Desenvolvimento Econômico Zeina 
Abdel Latif, JÉSSICA SOUZA DE BRITO – Chefe de 
Gabinete, representante indicada pelo Secretário de 
Relações Internacionais JULIO SERSON.

Convidados 
PRISCILA UNGARETTI DE GODOY WALDER – 

Chefe de Gabinete, representante indicada pelo 
Secretário de Logística e Transportes/SLT João Octa-
viano Machado Neto, TOMÁS BRUGINSKI DE PAULA 
– Secretário Executivo – Diretor Presidente da Com-
panhia Paulista de Parcerias/CPP, MILTON ROBERTO 
PERSOLI – Diretor Geral da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 
Estado de São Paulo/ARTESP, TARCILA REIS JORDÃO 
– Subsecretária de Parcerias da SPAE.

Concessão de Rodovias – PPP Lote Trecho Norte 
do Rodoanel Mário Covas

Uma vez reunidos os membros do Conselho 
Gestor de Parcerias Público-Privadas/CGPPP e do 
Conselho Diretor do Programa Estadual de Deses-
tatização/CDPED e, na presença dos Convidados, o 
Presidente do CGPPP, MARCOS RODRIGUES PENI-
DO, procedeu à abertura dos trabalhos, colocando 
em apreciação os ajustes promovidos pelo Grupo 
de Trabalho na modelagem da concessão patro-
cinada para prestação dos serviços públicos de 
ampliação, operação, manutenção e realização dos 
investimentos necessários à exploração do sistema 
rodoviário do Trecho Norte do Rodoanel Mário 
Covas, após suspensão da Concorrência Internacio-
nal nº 01/2022 do certame, com o objetivo de obter 
autorização deste Colegiado para republicação dos 
instrumentos licitatórios, observando a competên-
cia deliberativa prevista no artigo 4º, incisos IV e V, 
do Decreto Estadual nº 48.867/2004. 

Com a palavra, o Diretor Geral da ARTESP, MIL-
TON ROBERTO PERSOLI, que introduziu o assunto, 
relatando que, após a suspensão do certame no dia 
26/04/2022, considerando as mudanças no cenário 
macroeconômico do país, a equipe responsável pela 
estruturação do Projeto realizou nova rodada de 
sondagem com o mercado, com vistas a colher con-
tribuições para reavaliar os parâmetros do projeto. 

Ponderou que, no decorrer da sondagem de 
mercado, foram coletados subsídios relativos às 
principais premissas críticas do modelo, que seriam: 
(i) impacto da alta dos insumos e custo de capital; 
(ii) riscos de obras; e (iii) processos de aprovação 
das etapas do cronograma, incluindo os de libera-
ção dos recursos do aporte público. A partir dessas 
contribuições, os estudos foram revisitados, de 
modo a responder ao novo cenário macroeconô-
mico. 

Após a introdução, a assessora da Subsecretaria 
de Parcerias, IZABEL DOMPIERI DE ASSIS, escla-
receu que, depois de uma análise detida sobre as 

na modelagem, para além de possíveis impactos 
adicionais associados [A1]ao mecanismo para miti-
gação de variações extraordinárias de insumos. 
Diante disso, solicitou maiores esclarecimentos 
acerca do mecanismo introduzido e formas de afe-
rição, bem como sugeriu uma limitação por índice 
ou percentual desses repasses de custos. 

Esclarecidas as dúvidas gerais pela equipe da 
Subsecretaria de Parcerias e representantes da PGE, 
especialmente quanto ao importante papel do audi-
tor, relacionado à conclusão dos marcos da obra,  
o assessor da Subsecretaria de Parcerias, DAVID 
POLESSI DE MORAES, esclareceu que o mecanismo 
de correção de insumos aplica-se apenas em caso 
de variações extraordinárias, em comparação à 
variação do IPCA, lembrando que índices diferentes 
do IPCA já foram utilizados em outros projetos 
como mitigadores de diferentes variações de custos. 

Finalizada a apresentação e dirimidas as dúvi-
das, o Presidente do CGPPP, MARCOS RODRIGUES 
PENIDO, avaliou o interesse público na conclusão 
das obras e delegação do Sistema Rodoviário do 
Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas, e que o 
Governo do Estado de São Paulo estaria disposto 
a prover os recursos e as garantias pertinentes, 
recomendando que os Conselheiros aprovassem 
as adequações na modelagem final da Concessão 
Patrocinada, autorizando a publicação dos instru-
mentos licitatórios ajustados. Submeteu a matéria 
para apreciação do Colegiado, o qual, por unani-
midade, acompanhou o posicionamento do Senhor 
Presidente.

Nada mais havendo a ser discutido, o Presidente 
do CGPPP, MARCOS RODRIGUES PENIDO, agrade-
ceu a participação de todos, dando por encerrada a 
reunião, e lavrou a ata que, lida e achada conforme, 
segue assinada pelos presentes.

MARCOS RODRIGUES PENIDO 
FELIPE SCUDELER SALTO 
NELSON LUIZ BAETA NEVES FILHO
CÁSSIA REGINA OSSIPE MARTINS BOTELHO
ALESSANDRA OBARA SOARES DA SILVA
JOSÉ AMARAL WAGNER NETO
THIAGO RODRIGUES LIPORACI
JÉSSICA SOUZA DE BRITO
PRISCILA UNGARETTI DE GODOY WALDER
(Página de assinatura da Ata da 33ª Reunião 

Conjunta Ordinária do Conselho Diretor do Pro-
grama Estadual de Desestatização e do Conselho 
Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-
-Privadas, realizada em 09 de agosto de 2022).

S.P. 9/8/2022

alternativas e possíveis alterações na modelagem 
inicial aprovada pelo CGPPP em dezembro/2021 
(28ª Reunião Conjunta Ordinária), o Grupo de Tra-
balho recomendaria modificações às diretrizes da 
Concessão Patrocinada, com vistas à republicação 
do Edital, destacando: (i) atualização da data-base 
dos estudos para março/2022; (ii) prazo de 150 
dias entre publicação do edital e leilão, em razão 
da complexidade do projeto e incentivo à ampla 
concorrência; (iii) divulgação das memórias de 
cálculo dos investimentos previstos para conclusão 
das obras remanescentes no “data-room” (i.e., 
quantitativo e preços unitários); (iv) inclusão do 
vício oculto como hipótese ensejadora de revisão 
extraordinária do contrato; (v) acréscimo da propor-
ção do valor do aporte público em relação ao mon-
tante total dos investimentos, diante da elevação 
do valor previsto dos investimentos em decorrência 
da atualização de sua data-base, e da incerteza 
acerca das inversões necessárias para construção, 
prevendo metodologia capaz de conferir segurança 
e celeridade na liberação dos pagamentos; (vi) 
revisão das projeções das variáveis que compõem a 
modelagem econômico-financeira do projeto, inclu-
sive da TIR adotada; (vii) no tocante à fase de trans-
ferência das obras do trecho Norte do Rodoanel, o 
período de “pré-construção”, para levantamentos e 
ensaios, passou de 6 para 12 meses, prorrogáveis, 
mantendo-se o cronograma previsto do período 
de “construção” de 24 meses, com possibilidade 
de prorrogação mediante a identificação de obras 
suplementares não previstas inicialmente; (viii) 
aprimoramento da metodologia de transferência do 
ativo, com a concessionária responsabilizando-se 
pela elaboração de um novo projeto executivo, e 
com a previsão de alternativa de “Way-Out” para 
ambas as partes, por razões decorrentes desse perí-
odo de transição; (ix) inclusão de mecanismo para 
proteção de variações extraordinárias no valor de 
insumos, durante o período de construção das obras 
remanescentes. Finalizou apresentando o cronogra-
ma propositivo de republicação do Edital definitivo 
e demais anexos para este mês de agosto/2022. 

Dada a palavra aos Conselheiros, o Secretário 
da Fazenda e Planejamento, FELIPE SCUDELER 
SALTO, ratificou a importância da retomada e 
conclusão desse projeto para a logística do Estado 
de São Paulo. Registrou também o reconhecimento 
das características singulares do empreendimento e 
dos riscos presentes à retomada do projeto. Feitas 
essas ponderações, notou que o projeto implica 
desembolsos orçamentários certos, já contemplados 
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